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3.6 Os candidatos podem enviar uma carta de apresentação e divulgação de sua candidatura, 

limitada a uma página em formato PDF, no mesmo dia de sua inscrição, para o e-mail 

comissaoeleitoral@ufsj.edu.br, que será divulgada na página da Comissão Eleitoral. 

3.7 Manifestações de desistência de inscrição devem ser enviadas para o e-mail da Comissão 

Eleitoral até 12 horas do dia 04 de julho de 2022. 

3.8 A Comissão Eleitoral não se responsabiliza por inscrição não recebida, devido a fatores de 

ordem técnico-computacional, falta de internet, falhas de comunicação ou congestionamento 

das linhas de comunicação que impossibilitem a transferência dos dados. 
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7.2 Eventuais recursos contra etapas previstas neste edital devem ser encaminhados no prazo 

máximo de vinte e quatro horas do fato ocorrido e, caso necessário, poderá haver alteração do 

calendário deste edital. 

7.3 A interposição do recurso deve ser enviada para o e-mail comissaoeleitoral@ufsj.edu.br. 

7.4 Realizada a oitiva da Comissão Eleitoral e concluídos os autos do processo administrativo, a 

Comissão tem até dois dias úteis para proferir a decisão. 

7.5. Não será concedido pedido de revisão de recurso à Comissão Eleitoral. 

7.6. Na hipótese de deferimento de recurso que altere eventual classificação dos candidatos, 

será publicada a retificação do resultado no endereço eletrônico 

www.ufsj.edu.br/comissaoeleitoral. 

 

8. DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 

 

 

São João del-Rei, 20 de junho de 2022 

 

 

 

Prof. Dimas José de Resende 

Presidente da Comissão Eleitoral da UFSJ 
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